
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 

 

FISCAL: Antoniel de Sousa PORTARIA: Nº 111/ 2024 

SUPLENTE: Amarildo de Araújo Feitosa CONTRATO: 07/2022 

 

CONTRATADO:  3I COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS ELETRO-MECANICOS 

- EIRELI 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de manutenção eletromecânica 
especializada em grupos geradores de diesel, para serviços continuados manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, para atender demandas do Campus 
Professora Cinobelina Elvas/UFPI, em Bom Jesus/PI. 

 

ALTERNATIVAS SIM NÃO 

1- O objeto do contrato supracitado caracteriza-se por ser um serviço de natureza 

continuada? 

X  

2- Existe previsão contratual para prorrogação de vigência? X  

2.1- Indicar a cláusula contratual 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

3- Há necessidade de manutenção dos serviços objeto deste contrato para a UFPI? X  

4- Os serviços estão sendo prestados de acordo com as disposições contratuais? ( se Não, 
manifestar no campo Observação) 

X  

5- Na atual vigência contratual, existiram ocorrências que acarretaram atualização do Mapa 
de Risco do Contrato? (Caso marque Sim, acrescentar arquivo do Mapa atualizado) 

 X 

 
APÓS ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS ANTERIORES, INDICAR O DESPACHO ADEQUADO: 

 

(X) 

Diante da análise acima efetuada, somos de parecer FAVORÁVEIS à prorrogação de vigência do contrato 

supracitado, por se tratar de serviços de natureza continuada e essenciais ao funcionamento das atividades 

de fornecimento de água e alimento todos os servidores, funcionários terceirizados e discentes do ensino 

médio e técnico do CTBJ, do ensino superior e de pós-graduação do CPCE e atividades de extensão e 

eventos científicos que ocorrem no campus, além de se garantir a manutenção de serviços administrativos, 

pois os geradores suprem a energia do RU, do bloco administrativo e da bomba de abastecimento de água.  

_______________________________________________________________________________________ 

 

(     ) 

Diante da análise acima efetuada, somos DESFAVORÁVEIS à prorrogação da vigência do Contrato nº 

____/_____, em função dos motivos abaixo elencados: 

_______________________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________ 
 

OBSERVAÇÃO: 

________________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 Em 09/02/2026 CIENTE. 

 
______________________________         _________________________________ 

FISCAL DO CONTRATO                                              GESTOR DO CONTRATO                                                  



  
 

RAZÃO SOCIAL:3I COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS                                         

ELETRO-MECÂNICOS - LTDA - CNPJ: 18.431.758/0001-40 

ENDEREÇO: Rua dos Tamoios, n° 377 - Jurunas - Belém – PA - CEP 66.025-125 

TELEFONE: (91)3119-6424 / (91) 99177-8410/ (91) 99121-6860 

A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 

 

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO QUANTO AO INTERESSE NA PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 07/2022 

 

Att. Setor de Contratos 

 

Prezados Senhores,  

 

A Empresa 3I COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS 

ELETRO-MECANICOS – LTDA, inscrita no CNPJ nº18.431.758/0001-40, por intermédio de sua 

representante legal, a Sra. Ingrid Barros Medeiros, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º 0156458320009 SSP/MA e CPF 039.249.733-69, na qualidade de contratada por este 

órgão, vem pelo presente manifestar que possui interesse em prorrogar o contrato nº07/2022 

referente a contratação de manutenção eletromecânica especializada em grupo geradores de 

diesel, para serviços continuados manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 

peças, para atender demandas do Campus Professora Cinobelina Elvas/UFPI, em Bom 

Jesus/PI, conforme condições, quantidades e especificações constantes neste termo de referência, 

pelo período de 12 (doze) meses, solicitando, ainda, o cumprimento da Cláusula Sexta – REAJUSTE 

do contrato n° 07/2022-UFPI, que se refere ao reajuste contratual. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Belém/PA, 05 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

 



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: 3I COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS
ELETRO-MECANICOS LTDA
Inscrição Estadual: 15.620.937-3
CNPJ: 18.431.758/0001-40
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:04:33 do dia 05/02/2026
Válida até: 04/08/2026
Número da Certidão: 702026080293941-9
Código de Controle de Autenticidade: 3B5E0921.28E4DF7E.FD68EAF5.19346A7A
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

 



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: 3I COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS
ELETRO-MECANICOS LTDA
Inscrição Estadual: 15.620.937-3
CNPJ: 18.431.758/0001-40
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:04:33 do dia 05/02/2026
Válida até: 04/08/2026
Número da Certidão: 702026080293942-7
Código de Controle de Autenticidade: 41082CF4.24A47178.5F5EFECF.581EA7CF
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 3I COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS ELETRO-
MECANICOS LTDA
CNPJ: 18.431.758/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:28:25 do dia 01/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/06/2026.
Código de controle da certidão: 587D.6EF0.A722.4B59
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo Nº 450455/119/2025

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

3I COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM
EQUIPAMENTOS ELETRO-MECANICOS LTDA

18.431.758/0001-40

305994-7

R DOS TAMOIOS , 377

Certidão emitida às 10:16 horas, do dia 02/10/2025 com fulcro na instrução
Normativa nº 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta) dias.

Não constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças em seu nome.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica

NA ANALISE DOS DÉBITOS FORAM CONSIDERADOS OS TRIBUTOS
INSCRITOS OU NÃO EM DIVIDA ATIVA E A REGULARIDADE DO EXERCICIO
FISCAL CORRENTE.

Inscrição Mobiliária:

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

QR CODE PARA AUTENTICAÇÃO

https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 3I COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS ELETRO-
MECANICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.431.758/0001-40
Certidão nº: 1104306/2026
Expedição: 06/01/2026, às 16:40:29
Validade: 05/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 3I COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS
ELETRO-MECANICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
18.431.758/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/02/2026 às 09:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 039.249.733-69.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6984.93F5.0200.F309 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/02/2026 as 09:58:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/02/2026 às 09:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 18.431.758/0001-40.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6984.93C3.1004.6259 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/02/2026 as 09:57:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 02/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 02/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 02/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 02/2026 (Diário Oficial da União -
CEAF) , 02/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 05/02/2026 10:02:02

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 18431758000140

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.431.758/0001-40 DUNS®: 90*****89
Razão Social: 3I COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS

ELETRO-MECANICOS LTDA
Nome Fantasia: 3I COMERCIO E SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/02/2027
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 30/06/2026 Automática
FGTS 10/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 05/07/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/04/2026
Receita Municipal Validade: 31/03/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/02/2026 09:54 de
CPF: 039.XXX.XXX-69      Nome: INGRID BARROS MEDEIROS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal


